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RESUMO

No Direito Administrativo, a Teoria do Risco Integral dispõe que o Estado
possui a responsabilidade civil com a existência do nexo de causalidade e
dano, independentemente de haver conduta do agente público. Ademais,
a teoria compreende que não há motivos que excluam a responsabilidade
do Estado, em virtude da potencialidade do dano. Todavia, para a teoria,
há apenas três situações para sua aplicação: dano ambiental, dano
nuclear e dano decorrente de ataque terrorista à aeronave brasileira.
Ocorre que as relações sociais, políticas e econômicas foram alteradas
pelo novo fluxo digital e debates nasceram com o intuito de encontrar
medidas de segurança à proteção desse. Com efeito, o presente resumo
faz um estudo acerca da aplicação da Teoria do Risco Integral como base
para responsabilizar o Estado em virtude do vazamento de dados pessoais
tratados pelo poder público. A metodologia possui abordagem qualitativa,
o estudo é de natureza exploratória, utilizando-se de procedimento de
pesquisa bibliográfica e documental, com análise de legislações, doutrinas
e artigos. Por fim, compreende que é possível aplicar a teoria citada, pois
o Estado assume o papel de garantidor universal já que os dados possuem
informações de caráter personalíssimo e o dano é de uma escala
incalculável.
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